Texto para consulta, sem valor legal

LEI ALTERADA PELA LEI N.º 1458/99

LEI  N.º 1454/99

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR ÁREA DE TERRAS PARA O GRUPO POLICIAL MILITAR DE BOM RETIRO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a doar uma área de terras, localizada a Rua João Teófilo Deucher – Loteamento Bela Vista com 800,00 M2 (Oitocentos Metros Quadrados), para o Grupo Policial Militar de Bom Retiro.

Parágrafo Único -  A doação da área constante deste artigo, conforme planta em anexo, tem como objetivo construção de casas de moradia para Policiais Militares que trabalham no Município  e não residem no mesmo, cujas confrontações e dimensões são abaixo descritas:

Ao Norte: com a Rua: João Teófilo Deucher, com 20,00 metros lineares;

Ao Sul: com terras de Osvaldo dos Passos, com 20,00 metros lineares;

Ao Oeste: com a Rua: Cônego Adriano , com 40,00 metros lineares;

Ao leste: com terras de Gideon Grüdtner, com 40,00 metros lineares.
Ao Norte: com a Rua João Teófilo Deucher, com 20,00 metros lineares;

Ao Sul: com terras de Osvaldo dos Passos, com 20,00 metros lineares;

Ao Leste: com  a Rua: Antônio José Coelho, com 40,00 metros lineares;

Ao Oeste: com terras de Gideon  Grüdtner, com 40,00 metros lineares.

Art. 2º - Fica o Grupo Policial Militar de Bom Retiro obrigado a utilizar a área doada no objetivo proposto no artigo 1º desta Lei num prazo de 2 (dois anos), o não cumprimento do estabelecido, a referida área reverterá ao Patrimônio Municipal.   

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º -  Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 26 de Abril de 1999. 

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

